
MPM CORPÓREOS S.A. 

CNPJ/ME n° 26.659.061/0001-59 

NIRE 35.300.498.607 
 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2021 

1 DATA, HORA E LOCAL: No dia 24 de janeiro de 2021, às 15 horas, na sede social da MPM 

Corpóreos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida dos Eucaliptos, nº 762, sala 2, Indianópolis, CEP 04517-050. 

2 PRESENÇAS: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 

Companhia (“Conselho de Administração”), os quais, quando aplicável, enviaram suas 
respectivas instruções de voto para seu procurador constituído no Brasil, autorizando-o a 

proceder à assinatura da presente ata. 

3 CONVOCAÇÃO: Foram dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença 

da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do estatuto social da 

Companhia. 

4 MESA: A mesa foi composta pelo Presidente, Sr. Ygor Alessandro de Moura, e pelo 

Secretário, o Sr. Paulo José Iász de Morais. 

5 ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação das 

versões atualizadas dos seguintes regimentos internos: (a) “Regimento Interno do Conselho 

de Administração” da Companhia (“Regimento do Conselho de Administração”); e 
(b) “Regimento Interno do Comitê de Auditoria” da Companhia (“Regimento do Comitê de 

Auditoria”); e (ii) a aprovação da versão atualizada da “Política de Indicação de Membros do 

Conselho de Administração, seus Comitês de Assessoramento e da Diretoria” da 

Companhia (“Política de Indicação”). 

6 DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 

conselheiros presentes decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, aprovar:  

(i) a aprovação das versões atualizadas (a) do Regimento do Conselho de 

Administração, nos termos do Anexo I desta ata; e (b) do Regimento do Comitê de 
Auditoria, nos termos do Anexo II desta ata. As cópias dos regimentos internos ora 

aprovados foram arquivados na sede social da Companhia; e 

(ii) a aprovação da versão atualizada da Política de Indicação, nos termos do Anexo III 

desta ata, que estabelece os procedimentos a serem observados na indicação de 

administradores e membros de comitês, seguindo as regras constantes do 

Regulamento do Novo Mercado da B3, cuja cópia foi arquivada na sede da 
Companhia.  

7 LAVRATURA: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma 
de sumário, conforme o disposto no artigo 130, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por 

Ações. 

8 ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de 

Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos 

os presentes. 



9 ASSINATURAS: Mesa: Sr. Ygor Alessandro de Moura (Presidente); e Sr. Paulo José Iász de 

Morais (Secretário). Membros do Conselho de Administração Presentes: Srs. Paulo José Iász 
de Morais, Ygor Alessandro de Moura, Ricardo Moor Whitaker de Assumpção, José Carlos 

Semenzato, Julio Andres Babecki, Farah Deeba Khan, Anna Andrea Votta Alves Chaia e 

Tallis Regence Coelho Gomes. 

(confere com o original lavrado em livro próprio) 

São Paulo, 24 de janeiro de 2021. 

 

 



ANEXO I À ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2021  

Regimento Interno do Conselho de Administração 

 



REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DA MPM CORPÓREOS S.A. 

CAPÍTULO I  

OBJETIVO, MISSÃO E ESCOPO 

Artigo 1° - O presente Regimento Interno (“Regimento”) tem por objetivo estabelecer as regras 

gerais relativas ao funcionamento, estrutura, organização, atribuições e responsabilidades do 

Conselho de Administração da MPM Corpóreos S.A. (“Companhia”), observadas as disposições do 
estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), das regras e regulamentações aplicáveis 

emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”).  

Artigo 2° - O Conselho de Administração tem como missão proteger e valorizar o patrimônio da 

Companhia e maximizar, no longo prazo, o retorno do investimento dos seus acionistas, atuando 

dentro dos mais elevados princípios éticos. 

Artigo 3° - O Conselho de Administração, responsável pela supervisão e fiscalização da 

administração, deve estabelecer a orientação geral dos negócios da Companhia e de suas 
subsidiárias e decidir sobre questões estratégicas, visando realizar as seguintes diretrizes:  

(i) promover e observar o objeto social da Companhia e de sociedades controladas; 

(ii) zelar pelos interesses dos acionistas, sem perder de vista as demais partes 
interessadas (stakeholders); 

(iii) zelar pela perenidade da Companhia, dentro de uma perspectiva de longo prazo e de 
sustentabilidade, que incorpore considerações de ordem econômica, social, ambiental 

e de boa governança corporativa, na definição dos negócios e operações da 

Companhia; 

(iv) adotar uma estrutura de gestão ágil, composta por profissionais qualificados e de 

reputação ilibada; 

(v) formular diretrizes para a gestão da Companhia e de sociedades controladas, que 

serão refletidas no orçamento anual; 

(vi) cuidar para que as estratégias e diretrizes sejam efetivamente implementadas pela 

Diretoria da Companhia, sem, todavia, interferir em assuntos operacionais ou 
executivos; e 

(vii) prevenir e administrar situações de conflito de interesses ou de divergência de 
opiniões, de maneira que o interesse da Companhia sempre prevaleça. 

CAPÍTULO II  

COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Artigo 4° - O Conselho de Administração da Companhia é composto por, no mínimo, 7 (sete) e, no 

máximo, 10 (dez) membros, efetivos, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, sendo permitida a 

reeleição. Os membros do Conselho de Administração eleitos pela Assembleia Geral não terão 

suplentes para os seus cargos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral.  

Parágrafo 1° - O prazo do mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 

(dois) anos, sendo permitida a reeleição. Os membros do Conselho de Administração poderão 
ser destituídos de seu cargo durante o seu mandato e substituídos a qualquer tempo.  



Parágrafo 2º - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) conselheiros 

ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, com base 
nos critérios e requisitos estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado, devendo a 

caracterização como conselheiro independente ser deliberada pela Assembleia Geral que os 

eleger, sendo também considerado(s) como independente(s), enquanto houver acionista 

controlador, o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no artigo 141, 

parágrafos 4° e 5°, da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 3° - O Conselho de Administração terá um Presidente eleito pela maioria de votos 
dos membros do Conselho de Administração. Em caso de ausência do Presidente do 

Conselho de Administração, as suas funções serão exercidas pelo membro do Conselho de 

Administração indicado na forma do Artigo 7º, Parágrafo Único, deste Regimento. O Conselho 

de Administração terá um Presidente eleito pela Assembleia Geral. O Presidente terá, além 

do próprio voto, o voto de desempate, em caso de empate na votação em decorrência de 
eventual composição de número par de membros do Conselho de Administração. Cada 

membro do Conselho de Administração terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do órgão. 

Parágrafo 4° - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 

pessoa, exceto nos casos de vacância, sendo que, nesse caso, a Companhia deverá 

(i) divulgar a acumulação de cargos em decorrência da vacância até o dia útil seguinte ao da 

ocorrência; (ii) divulgar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da vacância, as 
providências tomadas para cessar a acumulação dos cargos; e (iii) cessar a acumulação no 

prazo de 1 (um) ano. 

Parágrafo 5° - Os membros do Conselho de Administração serão investidos nos seus cargos 

mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas do Conselho de 

Administração e de declaração de desimpedimento feita sob as penas da lei e em instrumento 

próprio. 

Parágrafo 6° - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração se estenderá 
até a investidura dos respectivos sucessores.  

Artigo 5° - A vacância definitiva de um cargo de membro do Conselho de Administração pode dar-
se por destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez, perda do mandato ou outras 

hipóteses previstas na Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 1° - A renúncia ao cargo é feita mediante comunicação escrita ao Conselho de 

Administração, tornando-se eficaz, a partir desse momento, perante a Companhia, 

prevalecendo diante de terceiros, após o arquivamento do documento de renúncia no registro 

do comércio e publicação, que poderão ser promovidos pelo renunciante. 

Parágrafo 2° - Em caso de vacância de cargo ou impedimento permanente de qualquer 

membro do Conselho de Administração que implique em um número de membros inferior 
a 7 (sete) membros, os membros do Conselho de Administração remanescentes deverão 

nomear substituto que servirá até a primeira Assembleia Geral da Companhia, a qual 

deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da vacância ou 

impedimento do cargo. Caso o substituto seja confirmado pela respectiva Assembleia 

Geral, este completará o mandato do membro substituído. 

Artigo 6° - No caso de vacância temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o 
membro ausente poderá indicar, por escrito, dentre os demais membros do Conselho de 

Administração, aquele que o substituirá. Nessa hipótese, o membro que estiver substituindo o 



membro temporariamente ausente, além de seu próprio voto, expressará o voto do membro 

substituído.  

Artigo 7º - O Presidente do Conselho de Administração tem as seguintes atribuições, sem prejuízo 

de outras que lhe conferirem o Estatuto Social e a Lei das Sociedades por Ações:  

(i) representar o Conselho de Administração nas convocações das Assembleias Gerais; 

(ii) instalar e presidir as Assembleias Gerais; 

(iii) convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como 

nomear um dos presentes para atuar na qualidade de secretário; 

(iv) organizar e coordenar, com a colaboração do secretário, a pauta das reuniões, 

ouvidos os demais membros do Conselho de Administração e, se for o caso, o Diretor 
Presidente e demais Diretores; 

(v) assegurar que os membros do Conselho de Administração recebam informações 
completas e tempestivas sobre os itens constantes da pauta das reuniões; 

(vi) assegurar a eficácia do sistema de acompanhamento e avaliação da Diretoria e do 

próprio Conselho de Administração; 

(vii) compatibilizar as atividades do Conselho de Administração com os interesses da 

Companhia, dos seus acionistas e das demais partes interessadas; 

(viii) representar o Conselho de Administração no seu relacionamento com os Comitês de 

Assessoramento, com a Diretoria e suas auditorias interna e externa, organismos e 

comitês internos, assinando, quando necessário, as correspondências, convites e 

relatórios a eles dirigidos, sem prejuízo do relacionamento direto dos membros do 
Conselho de Administração e dos membros dos Comitês de Assessoramento; 

(ix) assegurar a eficácia e o bom desempenho do Conselho de Administração; 

(x) propor ao Conselho de Administração, ouvidos os comitês competentes, quando 
existentes e/ou instalados, o orçamento anual do Conselho de Administração, 

inclusive para a contratação de profissionais externos, a ser submetido a deliberação 

da Assembleia Geral; e 

(xi) zelar pelo cumprimento deste Regimento. 

Parágrafo Único - No caso de ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de 

Administração, a maioria dos membros do Conselho de Administração presentes decidirá 

quem presidirá a reunião, passando o conselheiro escolhido a expressar o voto do Presidente, 

bem como assumirá as suas funções, nos termos do presente Artigo 7º. 

Artigo 8º - O secretário da reunião do Conselho de Administração, nomeado pelo Presidente ou por 

seu substituto em caso de ausência do Presidente, tem as seguintes atribuições, sem prejuízo de 
outras que venham a lhe ser conferidas conforme necessário: 

(i) organizar a pauta dos assuntos a serem tratados, com base em solicitações de 

membros do Conselho de Administração e consulta a Diretores, e submetê-la ao 

Presidente do Conselho de Administração para posterior distribuição; 

(ii) providenciar a convocação para as reuniões do Conselho de Administração, dando 

conhecimento aos membros do Conselho de Administração e eventuais participantes 

do local, data, horário e ordem do dia; 



(iii) secretariar as reuniões, elaborar e lavrar as respectivas atas e outros documentos no 

livro próprio e coletar as assinaturas de todos os membros do Conselho de 
Administração que dela participaram, além de consignar o comparecimento de 

eventuais convidados; e 

(iv) arquivar as atas e deliberações tomadas pelo Conselho de Administração nos órgãos 

competentes e providenciar sua publicação no órgão de imprensa oficial e em jornal 

de grande circulação, se for o caso. 

CAPÍTULO III  

REUNIÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 9º - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada trimestre, e, 

extraordinariamente, sempre e à medida que os negócios e interesses sociais da Companhia assim 

o exigirem.  

Parágrafo Único - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou por dois membros do Conselho de 

Administração agindo em conjunto, por iniciativa própria ou mediante solicitação escrita de 

qualquer membro do Conselho de Administração. 

Artigo 10 - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas da seguinte forma:  

(i) com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência da data de cada reunião, e, caso 

a reunião não seja realizada, nova convocação será enviada com, pelo menos, 3 (três) 

dias úteis de antecedência da nova data da reunião;  

(ii) por correio ou e-mail, com aviso de recebimento, ao endereço previamente indicado 

por cada Conselheiro para esse propósito; 

(iii) com informações sobre o local, data, horário e ordem do dia da reunião; e 

(iv) com todos os documentos que serão objeto de deliberação. 

Artigo 11 - A presença de todos os membros do Conselho de Administração permitirá a realização 

de reuniões do Conselho de Administração independentemente de convocação ou demais 

formalidades previstas no artigo 10 deste Regimento. 

Artigo 12 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto favorável da 

maioria dos seus membros presentes. 

Parágrafo 1° - Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões 

do Conselho de Administração por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios 
de comunicação que permitam a identificação do conselheiro e a comunicação simultânea 

com as demais pessoas presentes à reunião.  

Parágrafo 2º - Os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente 

da reunião do Conselho de Administração deverão expressar seus votos por meio de carta 

ou comunicação eletrônica (e-mail) encaminhada ao Presidente do Conselho de 

Administração que identifique de forma inequívoca o remetente e o voto do membro do 
Conselho de Administração tomado com base no prévio conhecimento das matérias 

deliberadas na reunião. 

Parágrafo 3° - Os membros do Conselho de Administração que não puderem participar da 

reunião por qualquer dos meios citados poderão ser representados na reunião por outro 

conselheiro, mediante outorga de procuração com poderes específicos. 



Parágrafo 4º - Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 6º abaixo, no caso de ausência 

temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o membro ausente poderá 
indicar seu substituto dentre os demais membros do Conselho de Administração, para 

representá-lo e deliberar e votar, na reunião a qual não puder estar presente, as matérias 

especificadas na autorização, por meio de carta entregue ou correio eletrônico ao Presidente 

do Conselho de Administração, com prova de recebimento. Tais autorizações devem ser 

arquivadas no livro próprio em que forem lavradas as atas das reuniões do Conselho de 
Administração, nos termos do Artigo 14 abaixo. 

Parágrafo 5º - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença, 

inclusive de forma remota, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de todos os 

membros eleitos do Conselho de Administração; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a 

presença da maioria dos membros eleitos do Conselho de Administração. 

Parágrafo 6º - Os membros do Conselho de Administração que indicarem representantes, 

nos termos do Parágrafo 4º acima, serão considerados, para todos os efeitos, presentes à 

respectiva reunião. 

Artigo 13 - O Presidente do Conselho de Administração, por iniciativa própria ou solicitação de 
qualquer conselheiro, poderá convocar Diretores, colaboradores internos e externos da Companhia 

para assistir às reuniões do Conselho de Administração e prestar esclarecimentos ou informações 

sobre as matérias em apreciação. 

Artigo 14 - Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no 

respectivo Livro de Atas do Conselho de Administração, que deverão ser assinadas por todos os 

membros presentes à respectiva reunião, devendo serem arquivadas no Registro do Comércio 

aquelas que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. 

Artigo 15 - O membro do Conselho de Administração que não se julgar suficientemente esclarecido 
sobre uma matéria poderá pedir vista dos documentos pertinentes ou adiamento da discussão, 

independentemente de ter sido iniciada ou não a votação sobre a referida matéria, devendo a 

hipótese de adiamento ser deliberada pela maioria dos membros presentes. 

CAPÍTULO IV 

COMPETÊNCIAS, DEVERES E RESPONSABILIDADES 

Artigo 16 - Compete ao Conselho de Administração decidir sobre toda e qualquer matéria de 

interesse da Companhia, em especial aquelas previstas no Artigo 19 do Estatuto Social, ressalvadas 

(i) aquelas que a Lei das Sociedades por Ações ou o Estatuto Social atribua competência exclusiva 
à Assembleia Geral; e (ii) as que forem cometidas à Diretoria pelo Estatuto Social da Companhia e/ou 

por acordo de acionistas arquivado na sede na Companhia. 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração deverá, na proposta da administração referente 

à Assembleia Geral ou na ata da reunião, conforme o caso, para eleição de administradores, 

manifestar-se sobre (i) a aderência de cada candidato ao cargo de administrador da 

Companhia à Política de Indicação de Membros do Conselho de Administração, seus 

Comitês e Diretoria Estatutária da Companhia; e (ii) as razões pelas quais se verifica o 
enquadramento de cada candidato como conselheiro independente, conforme aplicável.  

Parágrafo 2° - O Conselho de Administração deverá aprovar uma Política de Transações 

com Partes Relacionadas, podendo estabelecer alçadas, atribuições e procedimentos 

específicos para a aprovação daquelas transações, em complemento às disposições que 

constem do Estatuto Social e observados os requisitos do Regulamento do Novo Mercado. 



Parágrafo 3° - No exercício das competências previstas no caput deste artigo, o Conselho 

de Administração deverá: 

(i) aprovar uma Política de Gerenciamento de Riscos, observados os requisitos 

do Regulamento do Novo Mercado, e acompanhar a sua implementação; 

(ii) aprovar e monitorar o sistema de controles internos da Companhia; 

(iii) proceder, anualmente, à autoavaliação de suas atividades e identificar 

possibilidades de melhorias na forma de sua atuação; e 

(iv) promover, a avaliação formal dos resultados da Companhia e do desempenho 
da Diretoria, do Conselho de Administração, dos Comitês de Assessoramento 

e de cada um de seus respectivos membros, individualmente, ao menos 1 

(uma) vez durante a vigência do mandato dos seus membros, ocorrendo 

costumeiramente com periodicidade anual. 

Parágrafo 4° - No exercício das funções previstas no parágrafo 3º acima, o Conselho de 

Administração da Companhia, se considerar necessário, poderá solicitar a prévia análise e 

opinião dos Comitês de Assessoramento, observadas as suas respectivas áreas de atuação. 

Parágrafo 5º - O resultado das avaliações referidas no parágrafo 3º acima deverá ser 
considerado, subjetiva e qualitativamente, para fins da eventual reeleição dos membros da 

Conselho de Administração, da Diretoria e dos Comitês de Assessoramento da Companhia, 

de modo a avaliar a aptidão e competência de tais membros para o exercício de seus 

respectivos cargos na Companhia. 

Artigo 17 - As competências atribuídas ao Conselho de Administração pela legislação e 

regulamentação aplicáveis, bem como por este Regimento devem ser exercidas de maneira 

colegiada. Não obstante, compete a cada um dos membros do Conselho de Administração:  

(i) comparecer às reuniões do Conselho de Administração previamente preparado, com 
o exame dos documentos postos à disposição e delas participar ativa e 

diligentemente; 

(ii) tomar parte nas discussões e votações, pedindo vista dos documentos pertinentes, 

se julgar necessário, durante a discussão e antes da votação; 

(iii) apresentar declaração de voto, escrita ou oral, ou se preferir, registrar sua divergência 

ou ressalva, quando for o caso; 

(iv) encaminhar ao Presidente e ao secretário do Conselho de Administração sugestões 

de matérias a serem incluídas na ordem do dia; 

(v) comunicar qualquer ato ou fato relevante de que tenha conhecimento ao Diretor de 

Relações com Investidores, a fim de que este promova sua divulgação ao mercado; 

(vi) manter sigilo sobre toda e qualquer informação da Companhia a que tiver acesso em 

razão do exercício do cargo, bem como exigir o mesmo tratamento sigiloso dos 

profissionais que lhe prestem assessoria, utilizando-a somente para o exercício de 
suas funções de conselheiro, sob pena de responder pelo ato que contribuir para sua 

indevida divulgação; 

(vii) declarar, previamente à deliberação, que, por qualquer motivo, tem interesse 

particular ou conflitante com o da Companhia quanto à determinada matéria 

submetida à sua apreciação, abstendo-se de sua discussão e voto;  



(viii) promover a efetividade e transparência na interação do Conselho de Administração 

com os demais órgãos administrativos da Companhia; 

(ix) zelar pela adoção das boas práticas de governança corporativa pela Companhia; e 

(x) exercer as atribuições legais e regulamentares inerentes à função de membro do 

Conselho de Administração. 

CAPÍTULO V 

COMITÊS DE ASSESSORAMENTO  

Artigo 18 - O Conselho de Administração conta, para seu assessoramento, com o Comitê de 
Auditoria que funciona em caráter permanente.  

Artigo 19 - O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá criar comitês executivos 
ou consultivos, permanentes ou não, para analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, 

conforme determinado pelo Conselho de Administração, sempre no intuito de assessorar o Conselho 

de Administração em suas atribuições. 

Artigo 20 - As normas de funcionamento e as responsabilidades e atribuições específicas de cada 

Comitê de Assessoramento serão definidas nos respectivos regimentos internos aprovados pelo 

Conselho de Administração. 

Artigo 21 - Os membros dos Comitês de Assessoramento deverão ter notória experiência e 

capacidade técnica em relação às matérias objeto de responsabilidade do comitê a que participam e 
estarão sujeitos aos mesmos deveres e responsabilidades legais dos administradores da Companhia. 

CAPÍTULO VI 
VEDAÇÕES 

Artigo 22 - É vedado aos membros do Conselho de Administração: 

(i) valer-se de informação privilegiada para obter vantagem para si ou para outrem; 

(ii) participar direta ou indiretamente da administração de sociedades concorrentes da 
Companhia ou de suas controladas; 

(iii) praticar ato de liberalidade à custa da Companhia, observado o disposto no artigo 
154, parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) sem a prévia autorização da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, 

tomar empréstimos ou recursos da Companhia e usar, em proveito próprio, bens a ela 

pertencentes; 

(v) usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a Companhia e 

suas controladas ou coligadas, as oportunidades comerciais de que tenha 

conhecimento em razão do exercício de seu cargo; 

(vi) receber qualquer vantagem indevida ou desproporcional, em razão do exercício do 

cargo; 

(vii) adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário à Companhia, 

ou que esta pretenda adquirir; e 

(viii) omitir-se no exercício de suas funções e na proteção dos direitos da Companhia, suas 

controladas e coligadas. 



CAPÍTULO VII 

CONFLITOS DE INTERESSES 

Artigo 23 - Na hipótese de ser constatado conflito de interesses ou interesse particular de um dos 

membros do Conselho de Administração em relação a determinado assunto a ser decidido, é dever 
do próprio membro do Conselho de Administração comunicar, tempestivamente, tal fato aos demais 

membros. 

Parágrafo 1° - Caso algum membro do Conselho de Administração, que possa ter um 

potencial benefício particular ou conflito de interesses com alguma decisão a ser tomada, não 

manifeste seu benefício ou conflito de interesses, qualquer outro membro do Conselho de 

Administração que tenha conhecimento da situação poderá fazê-lo. A não manifestação 
voluntária daquele membro será considerada uma violação deste Regimento, caso o referido 

benefício particular ou conflito de interesses venha a se confirmar. 

Parágrafo 2° - Tão logo seja identificado o conflito de interesses ou benefício particular, a 

pessoa envolvida afastar-se-á das discussões e deliberações, devendo retirar-se 

temporariamente da reunião até o encerramento do assunto. 

Parágrafo 3° - A manifestação da situação de conflito de interesses ou benefício particular 

conforme descrito acima, e a subsequente incidência do disposto no parágrafo 2º acima 

deverão constar da ata da reunião. 

Parágrafo 4° - A competência do Conselho de Administração sobre o tema do conflito de 

interesses não afasta a competência da Assembleia Geral prevista em lei. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 24 - Os casos omissos serão resolvidos em reuniões do próprio Conselho de Administração, 
de acordo com a legislação aplicável e o Estatuto Social, cabendo ao Conselho de Administração, 

como órgão colegiado, dirimir quaisquer dúvidas existentes.  

Artigo 25 - Este Regimento poderá ser modificado a qualquer tempo, por deliberação da maioria dos 

membros do Conselho de Administração. 

Artigo 26 - Aplica-se aos membros do Conselho de Administração da Companhia o disposto no 

Código de Ética e Conduta da Companhia. 

Artigo 27 - O presente Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de 

Administração e terá vigência por prazo indeterminado. 

* * * * * 



ANEXO II À ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2021  

Regimento Interno do Comitê de Auditoria Não Estatutário 

 



REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE AUDITORIA 
DA MPM CORPÓREOS S.A. 

CAPÍTULO I  

OBJETIVOS, ABRANGÊNCIA E ATRIBUIÇÕES 

Artigo 1° - O Comitê de Auditoria da MPM Corpóreos S.A. (“Companhia”) é órgão de 

assessoramento vinculado diretamente ao Conselho de Administração da Companhia, de caráter 
permanente, sujeito a este Regimento Interno (“Regimento”), ao disposto no estatuto social da 

Companhia (“Estatuto Social”) e à legislação e à regulamentação aplicáveis. 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração poderá solicitar que o Comitê de Auditoria 

analise previamente assuntos específicos de sua competência.  

Parágrafo 2º - As deliberações do Comitê de Auditoria são meramente recomendações e não 

vinculam a atuação do Conselho de Administração. 

Artigo 2° - Cabe exclusivamente ao Conselho de Administração definir o perfil de riscos, outorgando 

aos membros eleitos conforme o Artigo 11 deste Regimento, a respectiva administração do Comitê 

de Auditoria, sempre em conformidade com as normas e definições do Estatuto Social e deste 

Regimento e da Política de Gerenciamento de Riscos. 

Artigo 3° - O presente Regimento se aplica a todos os colaboradores, líderes, gestores, diretores e 
conselheiros, não obstante, pode envolver outras partes interessadas (stakeholders), dentro dos 

limites legais da sua atuação. 

Artigo 4° - O Comitê de Auditoria, enquanto órgão de assessoramento e apoio ao Conselho de 

Administração, terá as seguintes atribuições e responsabilidades:  

(i) opinar na contratação e destituição dos serviços de auditoria independente;  

(ii) avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 

financeiras;  

(iii) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia;  

(iv) acompanhar todas as etapas do processo de gerenciamento de riscos;  

(v) acompanhar as atividades da Auditoria Interna e da área de Controles Internos da 
Companhia;  

(vi) avaliar, monitorar e recomendar a correção ou aprimoramento das políticas internas 

da Companhia, incluindo a Política de Transações com Partes Relacionadas da 

Companhia;  

(vii) possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento 

de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamento e 

códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção 

do prestador e da confidencialidade da informação;  

(viii) garantir a clareza e a aderência da Companhia à sua missão, visão, valores, diretrizes 
estratégicas, Código de Conduta Ética da Companhia, políticas internas, 

procedimentos e processos;  

(ix) checar e acompanhar operações com partes relacionadas, nos termos da Política de 

Transações com Partes Relacionadas da Companhia;  

(x) identificar conflitos de interesses;  



(xi) identificar oportunidades e de melhoria contínua;  

(xii) coordenar e monitorar o canal de denúncias da Companhia, garantindo o bom 

funcionamento com independência, sigilo, confidencialidade e livre de retaliações;  

(xiii) investigar e monitorar eventos que coloquem em risco os controles internos ou o 

compliance da Companhia;  

(xiv) garantir a grade de treinamento e capacitação de pessoal, habilitando-os na 

capacidade de identificar, antecipar, mensurar, monitorar e, se for o caso, mitigar 
riscos; e 

(xv) garantir que a estrutura esteja dimensionada para cumprir o papel de uma boa 

governança corporativa. 

Parágrafo 1° - O Comitê de Auditoria agirá no mapeamento de riscos, estabelecendo a 

possibilidade de prevenção, mitigação, mediação de conflitos e a proposição do 

aperfeiçoamento da governança corporativa, com ênfase na boa-fé e melhoria contínua no 

sentido de buscar um ambiente livre de assédio de todo o tipo, fraudes, corrupção, ilicitudes 

e comportamentos inadequados.  

Parágrafo 2º - Caberá ao Comitê de Auditoria toda a coordenação e interação com os canais 
de denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à Companhia, em quaisquer matérias 

relacionadas às atividades da Companhia, bem como a comunicação dos eventos ao 

Conselho de Administração da Companhia, de acordo com os assuntos e alçadas 

determinadas.  

Artigo 5° - Além dos deveres estabelecidos no Artigo 4º anterior, o Comitê de Auditoria deve: 

(i) zelar pelos interesses da Companhia no âmbito de suas atribuições; 

(ii) apreciar os relatórios emitidos por órgãos reguladores sobre a Companhia, naquilo 

que possam impactar a percepção sobre as matérias de sua competência, conforme 

disposto neste Regimento e na regulamentação aplicável;  

(iii) proceder, anualmente, à autoavaliação de suas atividades e identificar possibilidades 

de melhorias na forma de sua atuação; e 

(iv) anualmente elaborar, para divulgação pela Companhia, relatório resumido do órgão 

contemplando as reuniões realizadas e os principais assuntos discutidos, e 
destacando as recomendações feitas pelo Comitê de Auditoria ao Conselho de 

Administração. 

Parágrafo Único – O resultado da avaliação referida neste Artigo 5º acima deverá ser 

considerado, subjetiva e qualitativamente, para fins da eventual reeleição dos membros do 

Comitê de Auditoria da Companhia, de modo a avaliar a aptidão e competência de tais 

membros para o exercício de seus respectivos cargos na Companhia. 

Artigo 6° - Para o desempenho de suas funções, o Comitê de Auditoria disporá de autonomia 

operacional e dotação orçamentária anual, dentro de limites aprovados pelo Conselho de 
Administração, a fim de conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e investigações 

dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de especialistas 

externos independentes. 

Artigo 7º - O Comitê de Auditoria, no desempenho das suas atividades agirá dentro dos limites legais, 

boas práticas, recursos disponíveis, lisura, boa-fé, igualdade, celeridade, transparência e integridade. 



Artigo 8º - Qualquer membro do Comitê de Auditoria que identifique um conflito de interesses em 

relação a qualquer assunto tratado deverá se abster de participar das decisões referidas, devendo 
se declarar impedido. 

Artigo 9º - Qualquer membro em exercício do Comitê de Auditoria terá a faculdade de solicitar e 
examinar, individualmente, livros e outros documentos sociais, podendo fazer anotações e 

observações, que serão discutidas e deliberadas nas respectivas reuniões, desde que tais livros e 

documentos sejam referentes às matérias de competência do Comitê de Auditoria, nos termos do 

artigo 4º deste Regimento. 

Parágrafo 1° - O exame dos documentos somente será permitido na sede social da 

Companhia e mediante requisição prévia.  

Parágrafo 2º - Os pedidos de informações ou esclarecimentos sobre os negócios sociais de 

iniciativa de qualquer membro do Comitê de Auditoria deverão ser apresentados perante os 
órgãos da administração da Companhia, por meio de solicitação assinada pelo Coordenador 

do Comitê de Auditoria. 

Artigo 10 - O Comitê de Auditoria poderá convocar especialistas e contratar consultores externos 

para a análise e discussão de temas sob sua responsabilidade, zelando pela integridade e 

confidencialidade dos trabalhos. Contudo, o trabalho dos consultores externos não exime o Comitê 

de Auditoria de suas responsabilidades. 

CAPÍTULO II 

COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Artigo 11 - O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração para um mandato de 2 (dois) anos, 

permitida a reeleição, sendo que:  

(i) ao menos 1 (um) deles deverá ser conselheiro independente da Companhia; 

(ii) ao menos 1 (um) deles deverá ter reconhecida experiência em assuntos de 

contabilidade societária; e  

(iii) o mesmo membro poderá acumular as duas características previstas nos incisos (i) e 

(ii) acima. 

Parágrafo 1° - Nenhum dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser controlador da 

Companhia, nem diretor da Companhia, de seu acionista controlador, direto ou indireto, ou 

de sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum, e tampouco possuir qualquer 

vínculo de subordinação com as pessoas anteriormente mencionadas. 

Parágrafo 2° - A independência do conselheiro que ocupar, conjuntamente, o cargo de 

membro do Comitê de Auditoria deverá ser comprovada conforme as políticas e regimentos 
da Companhia, bem como à legislação aplicável. 

Parágrafo 3° - De modo a cumprir o requisito de reconhecida experiência em assuntos de 

contabilidade societária referido no caput deste Artigo 11, o membro do Comitê de Auditoria 

deverá possuir: 

(a) conhecimento dos princípios contábeis geralmente aceitos e das 

demonstrações financeiras; 

(b) habilidade para avaliar a aplicação desses princípios em relação às principais 

estimativas contábeis;  



(c) experiência preparando, auditando, analisando ou avaliando demonstrações 

financeiras que possuam nível de abrangência e complexidade comparáveis 
aos da Companhia;  

(d) formação educacional compatível com os conhecimentos de contabilidade 
societárias necessários às atividades do Comitê de Auditoria; e 

(e) conhecimento de controles internos e procedimentos de contabilidade 

societária. 

Parágrafo 4° - O atendimento aos requisitos previstos no parágrafo 3º acima devem ser 

comprovados por meio de documentação mantida na sede da Companhia pelo prazo de 5 

(cinco) anos contados a partir do último dia de mandato do membro do Comitê de Auditoria. 

Parágrafo 5° - A função dos membros do Comitê de Auditoria é indelegável, devendo ser 

exercida respeitando-se os deveres de lealdade e diligência, bem como evitando-se 

quaisquer situações de conflito que possam afetar os interesses da Companhia e de seus 
acionistas. 

Parágrafo 6° - Os membros do Comitê de Auditoria devem manter postura imparcial no 
desempenho de suas atividades e, sobretudo, em relação às estimativas presentes nas 

demonstrações financeiras e à gestão da Companhia. 

Parágrafo 7° - Os membros do Comitê de Auditoria terão os mesmos deveres e 

responsabilidades dos administradores e devem atender aos requisitos previstos no artigo 

147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e tomarão posse de 

seus cargos mediante assinatura do termo de posse aplicável, onde serão declarados os 
requisitos para o preenchimento do cargo. 

Parágrafo 8° - O Comitê de Auditoria poderá se valer de uma empresa independente, com 
comprovada experiência em atuação como auditoria interna para desenvolver os trabalhos 

de avaliação, apuração e monitoramento presencial junto às áreas e departamentos da 

Companhia, além de outras atividades que o Comitê de Auditoria julgar necessário. 

Artigo 12 - Em caso de ausência de membro do Comitê de Auditoria, o membro ausente deverá 

indicar, dentre os demais membros do Conselho de Administração, aquele que o substituirá. No caso 

de vacância, o Coordenador do Comitê de Auditoria ou, na sua ausência, qualquer outro membro do 
Comitê de Auditoria, solicitará ao Presidente e demais membros do Conselho de Administração que 

convoque reunião do Conselho de Administração no prazo de até 7 (sete) dias da data da 

comunicação, para a eleição do novo membro do Comitê de Auditoria, para completar o mandato do 

membro cujo cargo tenha ficado vago. 

Artigo 13 - O Conselho de Administração elegerá, dentre os membros do Comitê de Auditoria, um 

Coordenador, a quem caberá a representação, organização e coordenação de suas atividades. 

Parágrafo 1° - Compete ao Coordenador do Comitê de Auditoria: 

(i) convocar, observado o disposto no Artigo 14 abaixo, instalar e presidir as 

reuniões do Comitê de Auditoria; 

(ii) representar o Comitê de Auditoria no seu relacionamento com o Conselho de 

Administração, com a Diretoria da Companhia e suas auditorias interna e 
externa, organismos e comitês internos, assinando, quando necessário, as 

correspondências, convites e relatórios a eles dirigidos; 



(iii) convidar, em nome do Comitê de Auditoria, eventuais participantes para 

reuniões do Comitê de Auditoria; e 

(iv) cumprir e fazer cumprir este Regimento por todos os demais membros do 

Comitê de Auditoria. 

Parágrafo 2º - O Coordenador do Comitê de Auditoria, acompanhado de outros membros do 
Comitê de Auditoria quando necessário ou conveniente, deverá: 

(i) renuir-se com o Conselho de Administração, mediante convocação deste, no 
mínimo, trimestralmente, para, dentre outras matérias eventualmente 

pertinentes, relatar as atividades do Comitê de Auditoria; e 

(ii) comparecer à Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 

Parágrafo 3º - Para cumprimento do disposto no parágrafo 2º, inciso (i), acima, caso o 

Coordenador do Comitê de Auditoria não seja convocado pelo Conselho de Administração 

para reuniões, no mínimo, trimestrais, o Coordenador deverá enviar, com 10 (dez) dias de 

antecedência em relação ao término de tal prazo, solicitação de reunião endereçada a todos 

os membros do Conselho de Administração a fim de cumprir tal periodicidade. 

CAPÍTULO III 
REUNIÕES DO COMITÊ DE AUDITORIA 

Artigo 14 - O Comitê de Auditoria deverá se reunir, de forma ordinária, no mínimo, a cada 3 (três) 
meses, ou, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Coordenador, pelo Presidente do 

Conselho de Administração ou por dois membros do Conselho de Administração agindo em conjunto, 

ou por solicitação escrita de qualquer membro do Comitê de Auditoria: 

Parágrafo 1° - As reuniões do Comitê de Auditoria poderão ser convocadas por qualquer 

membro do Comitê de Auditoria, quando o Coordenador não atender, no prazo de 3 (três) 

dias corridos, contados a partir do recebimento de tal solicitação, à solicitação de convocação 
apresentada por tal membro. 

Parágrafo 2° - Das convocações de reuniões do Comitê de Auditoria será enviada cópia a 
todos os membros do Conselho de Administração. 

Artigo 15 - As reuniões do Comitê de Auditoria serão convocadas da seguinte forma: 

(i) com antecedência mínima de 3 (três) dias da data de cada reunião;  

(ii) por escrito, via e-mail ou carta ambos com aviso de recebimento;  

(iii) com informações sobre o local, data, horário e ordem do dia da reunião; e  

(iv) com todos os documentos que serão objeto de deliberação. 

Artigo 16 - As reuniões do Comitê de Auditoria instalar-se-ão com a presença da maioria dos 

membros do Comitê de Auditoria. Na falta do quórum mínimo, o Coordenador do Comitê de Auditoria, 

o Presidente do Conselho de Administração ou dois membros do Conselho de Administração agindo 
em conjunto, convocarão nova reunião, que deverá se realizar com qualquer quórum, de acordo com 

a urgência requerida para o assunto a ser tratado. 

Parágrafo 1° - A convocação poderá ser dispensada sempre que estiver presente à reunião 

a totalidade dos membros do Comitê de Auditoria, ou pela concordância prévia, por escrito, 

dos membros ausentes. 



Parágrafo 2° - As reuniões do Comitê de Auditoria poderão ser realizadas de forma presencial 

ou a distância por meio de sistema de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer 
outro meio de comunicação que permita a identificação do membro do Comitê de Auditoria e 

a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. Nesse caso, 

os membros do Comitê de Auditoria serão considerados presentes à reunião e deverão 

posteriormente assinar a correspondente ata. 

Parágrafo 3° - Na hipótese de assuntos que exijam apreciação urgente, o Coordenador do 

Comitê de Auditoria, o Presidente do Conselho de Administração ou dois membros do 
Conselho de Administração agindo em conjunto, a seu exclusivo critério, poderão convocar 

reunião do Comitê de Auditoria em prazo inferior ao descrito no Artigo 15, sendo esta reunião 

considerada válida e efetiva para todos os fins, desde que observado o quórum de instalação 

da reunião. 

Artigo 17 - As recomendações, opiniões, e pareceres do Comitê de Auditoria serão aprovados por 

maioria de votos dos membros presentes às respectivas reuniões. 

Parágrafo 1° - A pauta das reuniões será elaborada pelo Coordenador do Comitê de 

Auditoria, pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelos membros do Conselho de 
Administração que convocaram a reunião, conforme o caso, sendo que os demais membros 

do Comitê de Auditoria poderão sugerir e requerer assuntos adicionais a serem apreciados 

pelo Comitê de Auditoria. 

Parágrafo 2° - As reuniões do Comitê de Auditoria serão realizadas na sede da Companhia, 

exceto se previamente acordado por escrito entre todos os membros do Comitê de Auditoria. 

Artigo 18 - O Comitê de Auditoria poderá convocar para participar de suas reuniões membros do 

Conselho de Administração, diretores, colaboradores internos e externos da Companhia, bem como 

quaisquer outras pessoas que detenham informações relevantes ou cujos assuntos, constantes da 
pauta, sejam pertinentes à sua área de atuação. 

Artigo 19 - Os assuntos, orientações, discussões, recomendações e pareceres do Comitê de 
Auditoria serão consignados nas atas de suas reuniões, as quais serão assinadas pelos membros 

presentes, e delas deverão constar os pontos relevantes das discussões, a relação dos presentes, 

menção às ausências justificadas, as providências solicitadas e eventuais pontos de divergências 

entre os membros. 

Parágrafo Único - Das atas de reunião do Comitê de Auditoria serão enviadas cópias a todos 

os membros do Conselho de Administração da Companhia e os documentos de suporte das 
reuniões ficarão arquivados na sede da Companhia. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 20 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos em reuniões do Conselho de 

Administração, cabendo, inclusive, ao Conselho de Administração dirimir quaisquer dúvidas 

existentes. 

Artigo 21 - Este Regimento deverá ser revisitado constantemente, quer seja para assegurar a 

melhoria contínua das práticas de governança corporativa, quer seja em razão de alterações 



estatutárias, legislativas ou demais normatizações, devendo ser revisado e modificado por 

deliberação da maioria dos membros do Conselho de Administração. 

Artigo 22 - Aplica-se aos membros do Comitê de Auditoria o disposto no Código de Conduta, na 

Política de Transações com Partes Relacionadas, na Política de Negociação de Valores Mobiliários 
e na Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, bem como o disposto em todas as demais 

políticas e normas internas da Companhia. 

Artigo 23 - O presente Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de 

Administração e vigerá por prazo indeterminado. 

* * * * * 



ANEXO III À ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
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POLÍTICA DE INDICAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, SEUS 

COMITÊS E DIRETORIA ESTATUTÁRIA DA MPM CORPÓREOS S.A. 

1 OBJETO 

1.1 A presente Política de Indicação de Membros do Conselho de Administração, seus 

Comitês de Assessoramento e Diretoria Estatuária (“Política”) institui os critérios e 

procedimentos a serem observados para a composição do Conselho de Administração, 
seus Comitês e da Diretoria da MPM Corpóreos S.A. (“Companhia”). 

2 PRINCÍPIOS 

2.1 A indicação dos membros do Conselho de Administração, seus Comitês e Diretoria da 

Companhia deverá observar o disposto nesta Política, no Estatuto Social da Companhia, 

nos regimentos internos do Conselho de Administração e de seus Comitês, no 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“Regulamento do Novo Mercado”), na Lei nº 6.404, datada de 15 de dezembro 

de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), bem como nas demais 

legislações e regulamentações aplicáveis. 

2.2 Deverão ser indicados para compor o Conselho de Administração, seus Comitês e a 

Diretoria, profissionais altamente qualificados, com comprovada experiência técnica, 

profissional ou acadêmica, e alinhados aos valores e à cultura da Companhia. 

2.3 A indicação para composição do Conselho de Administração, seus Comitês e da Diretoria 
deverá considerar critérios como complementaridade de experiências, formação 

acadêmica, disponibilidade de tempo para o desempenho da função e diversidade. 

3 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1 Critérios para a Composição 

3.1.1 O Conselho de Administração da Companhia será composto por, no mínimo, 

7 (sete) e, no máximo, 10 (dez) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil 
ou no exterior, todos eleitos e destituíveis pela assembleia geral da Companhia, 

com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.  

3.1.2 Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) conselheiros 

ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros 

independentes, com base nos critérios e requisitos estabelecidos pelo 

Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização como conselheiro 

independente ser deliberada pela Assembleia Geral que os eleger, sendo 
também considerado(s) como independente(s), enquanto houver acionista 

controlador, o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no 

artigo 141, parágrafos 4° e 5°, da Lei das Sociedades por Ações. 

3.1.3 Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente 

ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 

pessoa, exceto nos casos de vacância, sendo que, nesse caso, a Companhia 
deverá (i) divulgar a acumulação de cargos em decorrência da vacância até o dia 

útil seguinte ao da ocorrência; (ii) divulgar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da vacância, as providências tomadas para cessar a acumulação dos 

cargos; e (iii) cessar a acumulação no prazo de 1 (um) ano. 



3.1.4 É recomendável que o Conselho de Administração tenha em sua composição 

profissionais com experiência em temas diversificados. 

3.1.5 Especificamente no que concerne ao enquadramento de conselheiro 

independente conforme item 3.1.2 acima deve considerar sua relação: 

(i) com a Companhia, seu acionista controlador direto ou indireto e seus 

administradores; e 

(ii) com as sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum. 

3.1.6 Não é considerado conselheiro independente aquele que: 

(i) é acionista controlador direto ou indireto da Companhia; 

(ii) tem seu exercício de voto nas reuniões do Conselho de Administração 
vinculado por acordo de acionistas que tenha por objeto matérias 

relacionadas à Companhia; 

(iii) é cônjuge, companheiro, parente ou afim, em linha reta ou colateral, até 

segundo grau, de seu acionista controlador, de administrador da 

Companhia ou de administrador de seu acionista controlador; e 

(iv) foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou Diretor da Companhia ou de 

seu acionista controlador. 

3.1.7 As situações descritas a seguir devem ser analisadas de modo a verificar se 

implicam perda de independência do conselheiro independente em razão das 
características, magnitude e extensão do relacionamento: 

(i) é afim até segundo grau do acionista controlador, de administrador da 
Companhia ou de administrador do acionista controlador; 

(ii) foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor de sociedades 

coligadas, controladas ou sob controle comum; 

(iii) tem relações comerciais com a Companhia, seu acionista controlador ou 

sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum; 

(iv) ocupa cargo em sociedade ou entidade que tenha relações comerciais 

com a Companhia ou com o seu acionista controlador que tenha poder 

decisório na condução das atividades da referida sociedade ou 

entidade; e 

(v) recebe outra remuneração da Companhia, de seu acionista controlador, 

sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum além daquela 
relativa à atuação como membro do Conselho de Administração ou de 

Comitês da Companhia, de seu acionista controlador, de suas sociedades 

coligadas, controladas ou sob controle comum, exceto proventos em 

dinheiro decorrentes de participação no capital social da Companhia e 

benefícios advindos de planos de previdência complementar. 

3.2 Processo de Indicação 

3.2.1 A indicação de membros para composição do Conselho de Administração poderá 

ser realizada pelos administradores ou por quaisquer acionistas da Companhia. 

3.2.1.1 Observados os demais requisitos regulamentares, o Conselho de 
Administração deverá incluir, na proposta da administração referente à 



assembleia em questão, sua manifestação contemplando: (i) a aderência 

de cada candidato ao cargo de membro do conselho de administração a 

esta Política de Indicação; e (ii) conforme o caso, as razões, à luz do 

disposto no Regulamento do Novo Mercado e na declaração mencionada 

no item 3.2.6(i) abaixo, pelas quais se verifica o enquadramento de cada 
candidato como conselheiro independente. 

3.2.2 A indicação de membros do Conselho de Administração deverá observar, ao 

menos, os seguintes critérios: 

(i) possuir reputação ilibada; 

(ii) estar alinhado e comprometido com os valores e cultura da Companhia; 

(iii) possuir formação acadêmica em reconhecidas instituições de ensino 
brasileiras ou internacionais; 

(iv) possuir experiência profissional compatível com o cargo para o qual foi 
indicado, atuando em cargos estratégicos na gestão de negócios; 

(v) estar isento de conflito de interesses com a Companhia; 

(vi) não ocupar cargo em sociedade ou entidade que possa ser considerada 
concorrente à Companhia; e 

(vii) ter disponibilidade razoável de tempo para dedicar-se adequadamente à 
função e responsabilidade assumidas. 

3.2.3 O acionista que desejar indicar membros para composição do Conselho de 

Administração deverá enviar notificação por escrito para o endereço da sede 

social da Companhia, aos cuidados do Diretor de Relações com Investidores, 

apresentando, sem prejuízo do disposto no artigo 21-M da Instrução da Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme 
alterada: 

(i) nome completo; 

(ii) cópia do instrumento de declaração de desimpedimento ou declarar que 
obteve do indicado a informação de que está em condições de firmar tal 

instrumento, indicando as eventuais ressalvas; 

(iii) currículo do indicado, contendo, no mínimo, sua qualificação, experiência 

profissional, escolaridade, principal atividade profissional que exerce no 

momento e indicação de quais cargos ocupa em conselhos de 

administração, fiscal ou consultivo em outras companhias, se for o caso; e 

(iv) no caso de indicação de candidato ao cargo de conselheiro independente, 

além das informações elencadas acima, declaração assinada pelo 
postulante, atestando seu enquadramento em relação aos critérios de 

independência estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado, 

conforme item 3.2.6(i) desta Política. 

3.2.4 A eleição dos membros do Conselho de Administração será realizada conforme 

previsto no Estatuto Social da Companhia e na legislação aplicável. 

3.2.5 A proposta de reeleição dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

baseada, subjetiva e qualitativamente, nas suas respectivas avaliações, 

conforme descritas no Regimento Interno do Conselho de Administração da 



Companhia, de modo a avaliar a aptidão e competência de tais membros para o 

exercício de seus respectivos cargos do Conselho de Administração. 

3.2.6 A caracterização do indicado ao Conselho de Administração como conselheiro 

independente será deliberada pela assembleia geral, que poderá basear sua 

decisão: 

(i) na declaração, encaminhada pelo indicado a conselheiro independente 

ao Conselho de Administração, atestando seu enquadramento em 

relação aos critérios de independência estabelecidos nesta Política, 
contemplando a respectiva justificativa, se verificada alguma das 

situações previstas no item 3.1.7; e 

(ii) na manifestação do Conselho de Administração da Companhia, inserida 

na proposta da administração referente à assembleia geral para eleição 

de administradores, quanto ao enquadramento ou não enquadramento do 

candidato nos critérios de independência, conforme item 3.2.1.1. 

3.2.7 O procedimento previsto no item 3.2.6 acima não se aplica às indicações de 

candidatos a membros do Conselho de Administração: 

(i) que não atendam ao prazo de antecedência para inclusão de candidatos 

no boletim de voto, conforme disposto na regulamentação editada pela 
CVM sobre votação a distância; e 

(ii) mediante votação em separado na presença de acionista controlador. 

4 COMITÊS DE ASSESSORAMENTO AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

4.1 Critérios para a Composição 

4.1.1 O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá criar comitês 

executivos ou consultivos, permanentes ou não, estatutários ou não, para 

analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme determinado pelo 
Conselho de Administração, sempre no intuito de assessorar o Conselho de 

Administração em suas atribuições. Os membros de tais comitês, sejam ou não 

acionistas, deverão ter experiência específica nas áreas de competência dos 

seus respectivos comitês, e ser eleitos e ter eventual remuneração fixada pelo 

Conselho de Administração dentro do limite global estabelecido pela assembleia 
geral da Companhia. 

4.1.2 Sem prejuízo de demais Comitês de assessoramento ao Conselho de 
Administração que venham a ser criados ou descontinuados, reporta-se ao 

Conselho de Administração o Comitê de Auditoria. Tais Comitês de 

assessoramento ao Conselho de Administração não estão previstos no Estatuto 

Social da Companhia e, portanto, devem observar as diretrizes estabelecidas nos 

seus respectivos regimentos internos. 

4.1.3 O Comitê de Auditoria da Companhia será composto por, no mínimo, 3 (três) e 
no máximo 5 (cinco) membros, sendo que: 

(i) ao menos 1 (um) deles deve ser conselheiro independente da 
Companhia; 

(ii) ao menos 1 (um) deles deve ter reconhecida experiência em assuntos de 

contabilidade societária, nos termos da regulamentação editada pela 



Comissão de Valores Mobiliários que dispõe sobre o registro e o exercício 

da atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores 

mobiliários e define os deveres e as responsabilidades dos 

administradores das entidades auditadas no relacionamento com os 

auditores independentes; e 

(iii) o mesmo membro do Comitê de Auditoria poderá acumular as duas 
características nas alíneas (i) e (ii) acima. 

4.1.4 O membro do Comitê de Auditoria não poderá ser controlador da Companhia, 
nem Diretor da Companhia, de seu acionista controlador, direto ou indireto, ou de 

sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum, e tampouco possuir 

qualquer vínculo de subordinação com as pessoas anteriormente mencionadas. 

4.2 Processo de Indicação 

4.2.1 A indicação de membros para composição dos Comitês de assessoramento ao 

Conselho de Administração deverá ser realizada pelos administradores da 

Companhia. 

4.2.2 A indicação de membros dos Comitês de assessoramento ao Conselho de 

Administração deverá observar, ao menos, os seguintes critérios: 

(i) possuir reputação ilibada; 

(ii) estar alinhado e comprometido com os valores e cultura da Companhia; 

(iii) possuir formação acadêmica em reconhecidas instituições de ensino 

brasileiras ou internacionais; 

(iv) estar isento de conflito de interesses com a Companhia; 

(v) não ocupar cargo em sociedade ou entidade que possa ser considerada 

concorrente à Companhia; e 

(vi) ter disponibilidade razoável de tempo para dedicar-se adequadamente à 

função e responsabilidade assumidas. 

4.2.3 Os membros dos Comitês de assessoramento ao Conselho de Administração 

serão eleitos pelo Conselho de Administração conforme previsto em seus 

respectivos regimentos internos. 

4.2.4 A proposta de reeleição dos membros do Comitê de Auditoria deverá ser 
baseada, subjetiva e qualitativamente, nas suas respectivas avaliações, 

conforme descritas no Regimento Interno do Conselho de Administração e no 

Regimento Interno do Comitê de Auditoria da Companhia, de modo a avaliar a 

aptidão e competência de tais membros para o exercício de seus respectivos 

cargos o Comitê de Auditoria. 

5 DIRETORIA 

5.1 Critérios para a Composição 

5.1.1 A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) membros e, no máximo, 

9 (nove) membros, acionistas ou não, residentes no país, todos eleitos pelo 

Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, permitida a 

reeleição, sendo composta pelos seguintes cargos: 1 (um) Diretor Presidente, 1 
(um) Diretor de Relações com Investidores, 1 (um) Diretor Financeiro e os demais 



serão Diretores sem designação específica, eleitos para um mandato unificado 

de 2 (dois) anos. 

5.1.2 A indicação para composição da Diretoria deverá considerar quadros executivos 

profissionais que saibam combinar, de modo harmônico, o interesse da 

Companhia, seus acionistas, gestores e colaboradores, bem como a 

responsabilidade social e ambiental da Companhia, pautados pela legalidade e 
pela ética. 

5.2 Processo de Indicação 

5.2.1 A indicação de membros para composição da Diretoria deverá ser realizada pelo 

Conselho de Administração e pelo Diretor Presidente da Companhia. 

5.2.2 A indicação de membros da Diretoria deverá observar, ao menos, os seguintes 
critérios: 

(i) possuir reputação ilibada; 

(ii) estar alinhado e comprometido com os valores e cultura da Companhia; 

(iii) possuir formação acadêmica em reconhecidas instituições de ensino 

brasileiras ou internacionais; 

(iv) possuir experiência profissional compatível com o cargo para o qual foi 

indicado, atuando em cargos estratégicos na gestão de negócios; 

(v) possuir habilidades para implementar as estratégias, enfrentar os 
desafios e atingir os objetivos da Companhia; 

(vi) estar isento de conflito de interesses com a Companhia; 

(vii) não ocupar cargo em sociedade ou entidade que possa ser considerada 
concorrente à Companhia; e 

(viii) ter disponibilidade razoável de tempo para dedicar-se adequadamente à 
função e responsabilidade assumidas. 

5.2.3 A eleição dos membros da Diretoria será realizada conforme previsto no Estatuto 

Social da Companhia e na legislação aplicável. 

5.2.4 A proposta de reeleição dos membros da Diretoria deverá ser baseada, subjetiva 

e qualitativamente, nas suas respectivas avaliações, conforme descritas no 

Regimento Interno do Conselho de Administração da Companhia, de modo a 

avaliar a aptidão e competência de tais membros para o exercício de seus 

respectivos cargos da Diretoria. 

6 PENALIDADES 

6.1 Qualquer violação ao disposto nesta Política será submetida à administração da 

Companhia, devendo ser adotadas as penalidades cabíveis, sem prejuízo das penas 

previstas na legislação vigente. 

7 DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Qualquer alteração ou revisão desta Política deverá ser submetida à administração da 

Companhia. Os casos omissos serão decididos pelo Conselho de Administração da 

Companhia. 


	Verano_Ata RCA (Vícios)
	Verano_Regimento Interno CA
	Verano_Ata RCA (Vícios)
	Verano_Regimento Interno Comitê de Auditoria
	Verano_Ata RCA (Vícios)
	Verano_Política de Indicação de Membros

